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Ofício Circular nº 131/2020/CGJCE 

                        Fortaleza, 30 de março de 2020. 

 

  

 

Aos(as) Senhores(as) 

Oficiais(las) dos Cartórios de Registro de Imóveis do Estado do Ceará. 

 

 

 

Processo Administrativo nº 8500580-13.2020.8.06.0026/CGJCE 

Assunto: Identificação de Bens 

 

  

               Senhor(a) Oficial(a), 

 

            De ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador Corregedor-Geral da Justiça, 

Teodoro Silva Santos, com os comprimentos de estilo, encaminho a Vossa Senhoria, Ofício 

Circular nº 2/2020, p. 2/11, oriundo do Ministério da Justiça e Segurança Pública, para o seu 

devido cumprimento, conforme Despacho/Ofício 1181-2020, p.14 dos autos em epígrafe. 

 

                 Atenciosamente, 

 

 

Adauto Lúcio Uchôa Couto 

Gerente Administrativo da CGJCE 
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Conselho de Segurança das Nações Unidas (CSNU) - URGENTE CSNU [csnu@mj.gov.br]

Prezados,
Em atenção à Lei nº 13.810, de 8 de março de 2019, que dispõe sobre o cumprimento de sanções impostas por resoluções do Conselho de Segurança das Nações Unidas (CSNU),encaminhamos OfícioCircular nº 2/2020/ASSEDRCI/DRCI/SENAJUS/MJ, relativo àatualização da lista de sanções sobre AlQaeda e ao ISIL. 
Favor confirmar o recebimento deste email.
Seguimos à disposição para os esclarecimentos que se fizerem necessários.
Atenciosamente, 

Esta mensagem, incluindo seus anexos, tem caráter confidencial e seu conteúdo é restrito ao seu destinatário. O sigilo desta mensagem é protegido por lei. Se você a recebeu por engano, queira, por favor, notificar o remetente e apagá-la de seus arquivos. Qualquer uso não autorizado ou disseminação desta mensagem ou de parte dela é expressamente proibido.

Enviado: quarta-feira, 12 de fevereiro de 2020 19:11 Para: Fabiana Vieira de Queiroz [fabiana.queiroz@mj.gov.br]Anexos: SEI_MJ - 10961427 - Ofício~1.pdf (225 KB) ; Emai lMRE -CSNU_2020.pdf (404 KB) ; REFMO_128.pdf (175 KB)

Fabiana Vieira de QueirozAssessoraDepartamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica InternacionalSecretaria Nacional de JustiçaSCN Quadra 06, Bloco A, 2º andar  Shopping ID – Brasília (DF)Tel: (+55) 61 20258916
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10961427 08099.002401/2020-16

 Ministério da Jus!ça e Segurança Pública Secretaria Nacional de Jus!ça Departamento de Recuperação de A!vos e Cooperação Jurídica Internacional 
 
OFÍCIO-CIRCULAR Nº 2/2020/ASSE-DRCI/DRCI/SENAJUS/MJ
 

Brasília, 10 de fevereiro de 2020.
Aos Pontos Focais do Conselho de Segurança de Segurança das Nações Unidas (CSNU)
 
Assunto: Conselho de Segurança das Nações Unidas (CSNU) - URGENTE
 

Prezados Senhores,
1. Referimo-nos ao Comitê de Sanções estabelecido por meio das Resoluções 1267 (1999),1989 (2011) e 2253 (2015), rela!vo à Al-Qaeda e ao ISIL, as quais foram internalizadas no territórionacional, respec!vamente, pelos Decretos nº 3.267/1999, nº 7.606/2011 e nº 8.799/2016.
2. No dia 08 de março de 2019, foi promulgada a Lei nº 13.810, de 8 de março de 2019, aqual dispõe sobre o cumprimento de sanções impostas por resoluções do Conselho de Segurança dasNações Unidas e por designações de seus comitês de sanções, incluída a indisponibilidade de a!vos depessoas naturais e jurídicas e de en!dades, e a designação nacional de pessoas inves!gadas ou acusadasde terrorismo, de seu financiamento ou de atos a ele correlacionados. Essa Lei foi então regulamentadapelo o Decreto nº 9.825, de 5 de junho de 2019.
3. O ar!go 4º, do Decreto nº 9.825/2019 designa o Departamento de Recuperação de A!vose Cooperação Jurídica Internacional da Secretaria Nacional de Jus!ça do Ministério da Jus!ça e SegurançaPública, órgão ar!culador, no Brasil, para a comunicação das sanções impostas pelo Conselho deSegurança das Nações Unidas (CSNU), devendo informar ao Conselho de Controle de A!vidadesFinanceiras e:

I - em casos que envolvam indisponibilidade de a!vos:
a) aos demais órgãos reguladores ou fiscalizadores, que deverãocomunicar o fato, sem demora, aos correspondentes sujeitosobrigados, se já não o !verem feito anteriormente; e
b)  aos seguintes órgãos e en!dades da administração pública, quedeverão adotar as providências necessárias ao cumprimento, semdemora, da medida de indisponibilidade de a!vos, se já não o!verem feito anteriormente:

1. Corregedorias de jus!ça dos Estados e do Distrito Federal;
2. Agência Nacional de Aviação Civil;
3. Agência Nacional de Telecomunicações;
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4. Departamento Nacional de Trânsito do Ministério daInfraestrutura;
5. Capitanias dos portos; e
6. Outros órgãos de registro público competentes;

II - em casos que envolvam restrição à entrada de pessoas no território nacionalou à saída dele, à Polícia Federal, que deverá comunicar o fato, sem demora, às empresas detransporte internacional, se já não o !ver feito anteriormente; e
III - em casos que envolvam restrição à importação ou à exportação de bens, àSecretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia, à Polícia Federal eàs capitanias dos portos, que deverão comunicar o fato, sem demora, às administraçõesaeroportuárias, às empresas aéreas e às autoridades e aos operadores portuários, se já não o!verem feito anteriormente.
Parágrafo único - As comunicações de que trata este ar!go serão feitas,preferencialmente, por meio eletrônico, com confirmação de recebimento.

4. A Presidência do Comitê de Sanções das Nações Unidas (CSNU) informou ter realizadoatualização na lista consolidada de sanções sobre à Al-Qaeda e ao ISL com o seguinte nome:
  QDi.425. Amadou Koufa  e as possíveis variações:

a) Amadou BarryHamadoun Koufa
b) Hamadoun Koufa
c) Hamadou Koufa
d) Hamadou Kouffa

 
5. Diante da atualização da referida lista, solicitamos:

aos órgãos que registram a propriedade de bens, solicitamos:
seja verificada a existência de a!vos nos referidos nomes;
sendo localizado algum a!vo:

que os bens sejam indisponibilizados; e
que este Ministério seja comunicado imediatamente (pelo e-mailins!tucional csnu@mj.gov.br) de qualquer iden!ficação e/outenta!va de transferência desses bens.
comunicar ao Conselho de A!vidades Financeiras (COAF) essaindisponibilidade, caso esse órgão esteja listado no art. 9º da Lei nº9.613, de 3 de março de 1998. 

à Polícia Federal:
informamos a necessidade de adotar medidas para prevenir a entrada outrânsito no território brasileiro, destacando terem sido informados dadosdos passaportes, conforme documento anexo;
solicitamos comunicar o fato, sem demora, às empresas de transporteinternacional, se já não o !ver feito anteriormente;
seja verificada a existência de a!vos nos referidos nomes;
sendo localizado algum a!vo:

que os bens sejam indisponibilizados; e
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que este Ministério seja comunicado imediatamente (pelo e-mailins!tucional csnu@mj.gov.br) de qualquer iden!ficação e/outenta!va de transferência desses bens.
à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, do Ministério da Economia:

informamos restrições à importação ou exportação de bens, emdecorrência do bloqueio de a!vos das pessoas mencionadas;
solicitamos comunicar o fato, sem demora, às administraçõesaeroportuárias e às empresas aéreas, se já não o !ver feito anteriormente;

à Capitania dos Portos:
além das solicitações rela!vas à pesquisa e bloqueio de bens (primeiroitem desta lista):
informamos restrições à importação ou exportação de bens, emdecorrência do bloqueio de a!vos das pessoas mencionadas;
solicitamos comunicar o fato, sem demora, às administrações eoperadores portuários, se já não o !verem feito anteriormente.

6. Solicitamos a confirmação do recebimento deste e-mail pelo endereço eletrônicocsnu@mj.gov.br.
7. Seguimos à disposição para os esclarecimentos que se fizerem necessários.

Respeitosamente,
 

Documento assinado eletronicamente por Fabrizio Garbi, Diretor(a) Adjunto(a) do Dep. deRecuperação de A%vos e Cooperação Jurídica Internacional, em 11/02/2020, às 16:00, conforme o §1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº 8.539/2015.
A auten!cidade do documento pode ser conferida no site h>p://sei.auten!ca.mj.gov.br informando ocódigo verificador 10961427 e o código CRC EBA6B3FF  O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site h>p://www.jus!ca.gov.br/acesso-a-sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Jus!ça eSegurança Pública.

 
    
Referência: Caso responda este O?cio, indicar expressamente o Processo nº 08099.002401/2020-16 SEI nº 10961427 SCN Quadra 6, Ed.Venâncio 3.000 (Shopping ID), Bloco A, 2º Andar  - Bairro Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70716-900 Telefone: (61) 2025-8900 - www.jus!ca.gov.br - E-mail para resposta: drci-csnu@mj.gov.br
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Fernanda Beatriz do Nascimento Silva
De: MJ-DRCIEnviado em: domingo, 9 de fevereiro de 2020 17:39Para: Fernanda Beatriz do Nascimento SilvaAssunto: ENC: Nações Unidas. CSNU. Terrorismo. Resoluções 1267 (1999), 1989 (2011) e2253 (2015). ISIL e Al-Qaeda. Inclusão. 

  -----Mensagem original----- De: satint <satint@itamaraty.gov.br>  Enviada em: sexta-feira, 7 de fevereiro de 2020 18:17 Para: MJ-DRCI <drci@mj.gov.br> Assunto: Nações Unidas. CSNU. Terrorismo. Resoluções 1267 (1999), 1989 (2011) e 2253 (2015). ISIL e Al-Qaeda. Inclusão.   Do Ministério das Relações Exteriores em 07/02/2020  Erika Mialik Marena Diretora do Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional Ministério da Justiça e Segurança Pública  CODI= EMAIL=drci@mj.gov.br CARAT=Ostensivo DEXP= BLEGIS= PRIOR=Normal DISTR=DNU II/DCIT DESCR=ONU-POMP-PCOT CATEG=MG  // Nações Unidas. CSNU. Terrorismo. Resoluções 1267 (1999), 1989 (2011) e 2253 (2015). ISIL e Al-Qaeda. Inclusão. //  Nr. 00128      Senhora Diretora,  
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A Presidência do Comitê de Sanções do Conselho de Segurança das Nações Unidas estabelecido por meio das Resoluções 1267 (1999), 1989 (2011) e 2253 (2015), relativo à Al-Qaeda e ao ISIL, informou ter incluído o seguinte indivíduo na lista de sanções:  - QDi.425. Amadou Koufa  2. A versão atualizada da lista consolidada de indivíduos e entidades associados à Al-Qaeda e ao ISIL e sujeitos a sanções está disponível em:  https://www.un.org/securitycouncil/sanctions/1267/aq_s anctions_list.  3. Será transmitida para o correio eletrônico drci@mj.gov.br cópia da mensagem recebida do referido Comitê de Sanções.  Cordialmente,  Luís Fernando Abbott Galvão Diretor do Departamento de Nações Unidas    Favor enviar resposta a esta mensagem para: dpaz.documentos@itamaraty.gov.br     LLRB/CAMC      -- This message has been scanned by E.F.A. Project and is believed to be clean.   




